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1 P t ' « 1 . 1 CAÇOES P A R T I C U L A R E S 

Actos do interventor Federal no Estado 
D E C R E T O N.-6.725 — D E 5 D E OUTUBRO D E 1934 . 

Abre i\ Secretaria da A g r i c u l t u r a , ' i n d u s t r i a c 
Contmereio, u m crfcdito esiiceial de dez conto* de 
réis (rs. 10:000.9000) , destinado» ao u ix i l i o f- C o m -
mií sao Execu t i v a da .Exposição. Y i t i - V i n i c o l a e de 
Fructas , cm Jund iahy . 

O' D O U T O R M Á R C I O P E R E I R A M U N H O Z , I n t e r v e n t o r 
Focleral, I n t e r i n o , n o E s t a d o d e São P a u l o , u s a n d o d a s a t -
iribuições q u e l h e são c o n f e r i d a s p e l o D e c r e t o " F e d e r a l n . 
19.398, d e 11 d e n o v e m b r o d e 1930, a r t i g o I I , p a -
ingrapho L o . , ,:. 

Decreta: • . 
A r t i g o único — F i c a a b e r t o n o T h e s o u r o do E s t a d o , á 

Secre tar ia dã A g r i c u l t u r a , I n d u s t r i a e Cor . - .merc i o , u m c r e -
uito e s p e c i a l de dez c o n t o s d e r é i s (10:OCO$000) , d e s t i n a d o 
ao p a g a m e n t o d o a u x i l i o q u e o G o v e r n o do E s t a d o c o n c e d e 
i Commissâo E x e c u t i v a d a E x p o s i ç ã o V i t i -V in í co la e de 
Fructas, e m J u n d i a h y . , , " . 

P a l a c i o d o G o v e r n o do E s t a d o d e São P * u l o , a o s 5 de 
cutubro de 1934. 

M Á R C I O P E R E I R A M U N H O Z 
Ada lbe r to Bueno Netto 
F r a n c i s c o Machado d> Campos. -

P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a de E s t a d o d o s Negóc ios da A g r i 
cultura, I n d u s t r i a e Cómmerc io , aos 5 d e o u t u b r o de 1934. 

José de P a i v a C a s t r o 
• D i r e c t o r G e r a l , e m commissâo . 

(*) D E C R E T O N . 6 . 7 5 3 — D E 6 D E O U T U B R O D E 1934 

Cr i a , no mun i c i p i o de LençOes, comarca de 
Agudos o distr icto de par. de Alfredo Guedes. 

O D O U T O R M Á R C I O P E R E I R A M U N H O Z , I n t e r v e n t o r 
Federal I n t e r i n o no E s t a d o dè São P a u l o , u s a n d o d a s a t t r j -
buiçOes q u e l h e são c o n f e r i d a s pelo d e c r e t o f e d e r a l n.° . . . 
13.398, de 11 d e n o v e m b r o d e 1930,' 

Decreta: 
A r t i g o 1." — F i c a c r . i ado , n o m u n i c i p i o de Lenções , c o 

marca de A g u d o s o d i s t r i c t o de p a z cie A l f r e d o G u e d e s , 
com sede n a povoação de i g u a l n o m e . e desannèxado do d i s -
u i c t o de p a z d e L e n ç õ e s . " 

A r t i g o 2.» — A s d i v i s a s e n t r e o n o v o d i s t r i c t o d e p a z e 
o de São M a n o e l p a s s a m a s e r a s s e g u i n t e s : " C o m e ç a m n o 
fspigão d i v i s o r d a s a g u a s do r i o Lenções , " ao s u l , e r i o do s 
Fatos, ao n o r t e , n o p o n t o e m q u e a s d i v i s a s do m u n i c i p i o 
ils Lenções c o m o d e B o c a y u v a f r o n t e a m a c a b e c e i r a m a i s 
l e p t e m t r i o n a l d o c ó r r e g o L o n t r a , d e s c e m p o r e s t e a t é a s u a 
barra no r i o Lenções , s o b e m p o r e s t e a t ê a f ô z d o r i b e i r ão 
l i a r ra G r a n d e e p o r es t e a b a i x o a t é a s u a c a b e c e i r a mais* 
mer id iona l , e d a q u i , e m l i n h a r e c t a , a t é o r i o C l a r o . Já n a s 
div isas c o m o m u n i c i p i o d e B o t u c a t u ' , m a n t i d a s t o d a s » s 

demais d i v i s a s e x i s t e n t e s " . 
A r t i g o 3.» — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a 

da sua publ icação, r e v o g a d a s a s disposições e m c o n t r a r i o . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o d e ' S ã o P a u l o , 6 de o u 

tubro de 1934. ' . I 
M Á R C I O P E R E I R A M U N H O Z , 
Chr ist iano A l tenfe lder S i l va . 

Imprensa Oif icial 

P u b l i c a d o , n a S e c r e t a r i a d e E s t a d o do s N e g ó c i o s C:. 
Justiça e Segurança P u b l i c a , 6 de o u t u b r o de 1934. 

A r t l u i r i u . T e i A C i r . - i , 
D i r e c t o r cia Just iça . 

- - — i 
(*) P u b l i c a d o n o v a m e n t e 1> r t«Sr s a b i d o c o m i i i o " " " * » ' 

ções. ' 

i 
D E C R E T O N.° 6.757, D E 6 D E O U T U B R O D E 1934 

, Cr io , no munic ip io de Taba t inga , o distr icto 
po l i c i a l tle Curnpá . 

O D O U T O R M Á R C I O P E R E I R A M Ü N H O Ü , I n t e r v e n t o r 
F e d e r a l , I n t e r i n o , n o E s t a d o d o São P a u l o , u s a n d o d a s a t -
t r ibu ições q u e l h e são c o n f e r i d a s p e l o D e c r e t o F e d e r a l n.? 
1,9.398, d e 1 d e n o v e m b r o de 1930, 

D e c r e t a : 
A r t . 1.° — F i c a c r i a d o o d i s t r i c t o p o l i c i a l d e n o m i n a d o 

Curupá, n o m u n i c i p i o d e ' T a b a t i n g a , c o m as s e g u i n t e s d i 
v i s a s : 

Começam n o p o n t o de c r u z a m e n t o s d a E . F . D o u r a -
densë c o m o t r avessão de d i v i s a s d o s d i s t r i e t o s de P a z d e 
T a b a t i n g a e N o v a E u r o p a : d a h i , p e l a e s t r a d a d e f e r r o , a t ê o 
pon t i lhão d e p a s s a g e m n o c ó r r e g o do M a c a i a ; d a h i , p o r e s 
te a b a i x o , a t é s u a b a r r a n o R i b e i r ã o São J o ã o ; p o r e s t e 
a c i m a , a t é a b a r r a do c ó r r e g o L a r a n j a l ; p o r .este a c i m a , a t é 
s u a c a b e r e i c a ; d a h i , e m r u m o d i r e i t o , a t ê o c ó r r e g o d o M e i o , 
n o s f u n d o s d a c a s a de F r a n c i s c o G o e s , d a h i , p e l o c ó r r e g o 
do M e i o a c i m a , p e l a c a b e c e i r a m a i s ' a l t a , e m r u m o , a t ê a 
d i v i s a d a c o m a r c a d e I t a p o l i s , n o a l t o do esp i gão d i v i s o r 
d a s a g u a s d o R i b e i r ã o São João e R i o São L o u r e n ç o ; p o r 
e s t e e sp i gão , á d i r e i t a , a t é o c a n t o d e b i fu rcação d e s t e e s -
Çigâo c o m o t r a v e s são d e d i v i s a s d o s d i s t r i e t o s c i t a d o s , d i 
v i d i n d o a t é a q u i c o m o d i s t r i c t o de P a z d a T a b a t i n g a , d o 
q u a l s e d e s m e m b r o u ; d a h i . p e l o t r a vessão a b a i x o , a t é c 
p o n t o d e p a r t i d a , d i v i d i n d o c o m o d i s t r i c t o d e P a z de. N o v a 
E u r o p a . 

A r t . 2." — .0 p r e s e n t e D e c r e t o en t rará e m v i g o r n a d a 
t a d a s u a publ icação , r e v o g a d a s a s disposições e m c o n t r a 
r i o . 

P a l a c i o dò G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , em 8 cl? 
o u t u b r o de 1934 . 

M Á R C I O P E R E I R A . \ ! ' " ; ' ^ Z 
Chr i s t i ano AKcnCe ldc i 4 • . 

P u b l i c a d o n a D i r e c t o r i a G e r a ... j : «pa" r t i ç6o C e n t r a ! 
de P o l i c i a , e m 6 de o u t u b r o de 1934. • » 

Joaqu im Rober to de Azevedo _>lur</ues 
D i r e c t o r G e r a l . 

D E C R E T O N. 6.758 D E 8 DE O U T U B R O D E 1934 

Abre á Secretaria da Viação c Obras Pub l icas 
n m credito de 5ÓO:000.$000, supple.i-entar n verba da 
4.a..parte do g S.o, artigo 7.Ò do decreto n. 0.201, dc 

^ S ' dc dezembro de 1933. 

O D O U T O R M Á R C I O P . - R E I R A M U N H O Z , I n t e r v e n t o r 
F e d e r a l , I n t e r i n o , n o E s t a d o de São P a u l o , u s a n d o d a s a t -

t r i l iu ições q u e l h e são c o n f e r i d a s pe l o D e c r e t o F c d . - r a l n . 
19 .398 . cie 11 de n o v e m b r o de 1930, 

c o n s i d e r a n d o q u e o d e c r e t o n . 6 .367 , d e 23 de m a r ç o .l-> 
1934. a t t r i b u i u á D i r e c t o r i a de O b r a s P u b l i c a s d a S e c r e t a - ' . a 
da V i a ç ã o , os serv i ços de c onsc - vação e cons t rucção de ',>->:'-
tes , t r a n s f e r i n d o - l h e ao m e s m a t e m p o a s r e s p e c t i v a s . l o 
tações o r çamenta r i as : 

c o n s i d e r a n d o que , p o r s e r e m ad iáve is d i v e r s a s <•'.)*<-; 
ou p o r t e r e m s i d o a l t e r a d o s os s e u s p r o j e c t o s , não M-I-ÍO 
u t i l i z a d a s as v e r b a s c o n s i g n a d a s n o s i t e n s C. 9. 10. 11. !'2. ! 7 . 
IS. 19, 20. 23. 25. 29. 32. 23, 34, 37 ,38. 43, 42. 43 c ! - i 
d o § 4.o, a r t i g o 7.0 d o o r çamen to v i g e n t e , n o t o t a l . n 
' 581 :550$000 ; e 

c o n s i d e r a n d o que v a r i a s cons t rucções e . r e c o n s t r u c . õ •-, 
d e c a r a c t e r u r g e n t e , t êm c o r r i d o e d e v e r ã o c o r r e r p e i a v u -
ba g e r a l d a 4.a p a r t e d o § 3.o, i n s u f f i c i e n t e p a r a o s 
c o m p r o m i s s o s , e- que , s e m al teração d o equ i l í b r i o o r ç a m -.-
t a r i o , p o d e s e r a b e r t o " u m c r e d i t o s u p p l e m e n t a r a t é o i -
t a l - d a s v e r b a s e n u m e r a d a s : 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — F i c a a b o r t o no T h e s o u r o do E s t a d o , j .- -

! cretarirf» <ia V iação e O b r a ? P u b l i c a s , u m c r e d i t o d a i i ; i : - . ) i . 
t a n c i a d c q u i n h e n t o s c o n t o s de r é i s (500-.000Í00O), s u p p l e 
m e n t a r á v e r b a d a 4.a p a r t e do 5 3.0, a r t i g o 7.o do d e o v i o 
n . . 6261, de 30 de d e z e m b r o d-? 1933, p a r a p a g a m e n t o de 
e b r a s e serv iços a u c t o r i z a d o s d e n t r o d o s l i m i t e s d a s v e r b , i 
c o n s i g n a d a s e m exerc íc ios a n t e r i o r e s e n o v a s auctorizaçôv-x. 

t A r t i g o - 2 . o — E s t e d e c r e t o en t rará e m - v i g o r n a d a t a de 
s u a publ icação. 

I . P a l a c i o d o G o v e r n o 'do E s t a d o d e São P a u l o , a-.-s i 
d e o u t u b r o de. 1?34. 

j> M Á R C I O P E R E I R A M U N H O Z 
[ F r anc i sco Machado de Campos. 

P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a de E s t a d o d o s Negóc i os d a V- >• 
ção e O b r a s P u b l i c a s , a o s 8 9e o u t u b r o de 1934. 

. M . - r l o d a Veiga . 
" iPe lo D i r e c t o r G e r a l . 

P A L A C I O DO G O V E R N O 
P o r d e c r e t o d a t a d o de h o n t e m , f o r a m e x o n e r a d o s ••• • 

c a r g o s de m e m b r o s d o C o n s e l h o C o n s u l t i v o d e São Jo.-- i o 
R i o P a r d o , os s r s . d r . L u i s Gonça l v e s Júnior , P e d r o i . . - - - * 
A b i c h a b i c k . R e y n a l d o F e r r e i r a e G a b r i e l Ge rvás i o . 
n o m e a d o s , p a r a s u b s t i t u i l - o s , òs s r s . José P e r e i r a j\ l , )M 
de A n d r a d e , José, O s o r i o de P a i v a , Josú R r a g h e t t a c ' » .-•* 
A n d r e o l i . 

* . O s r . i n t e r v e n t o r f e d e r a l i n t e r i n o , p o r d e c r e t o dt. a .-
t e m , n o m e o u os s r s . A n t o n i o B o r g e s de Q u e i r o z , Ju . i i i . i . ' i 
A . l b a r c a . ' d r . I v o L m d e n b e r g Q u i n t a n i l h a . T u t t y n-.u:i> f 
P l a u t o Gu imarães R e i f f , p a r a m e m b r o s do C o n s e l h o '•' »• 
s u l t i v o d e M o n t e A z u l . 

-Despacl ios proferidos pelo Interventor Federal . ln'<-
N r i u o : 

N o p r o c e s s o r e l a t i v o á t r a n s f e r e n c i a , á C o m p a i i l u n l •• • 
l i s t a d e E s t r a d a s d e F e r r o , d e c o n t r a c t o s c e l e b r a d o s c r . • 
G o v e r n o do E s t a d o e a C o m p a n h i a M e l h o r a m e n t o s de ?; 
te A l t o , p a r a construcção. u s o e g o z o d a s l i n h a s íerit... ; 

Pag ina — I — 


